
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.495.757 - MS (2014/0294126-8)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : JOSÉ COLCHETE DA SILVA  
ADVOGADOS : HERMENEGILDO VIEIRA DA SILVA  - MS006943 

 NEUSA MARIA FARIA DA SILVA  - MS008851 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
EMENTA

AMBIENTAL. ADMINISTRATIVO. PROTEÇÃO 
AMBIENTAL. CONSTRUÇÕES EM MARGEM DE RIO. CASA DE 
VERANEIO. REPARAÇÃO DE DANOS. RECURSO ESPECIAL 
PARCIALMENTE PROVIDO PARA RESTABELECER SENTENÇA. 
NÃO INCIDÊNCIA DE EXCEÇÃO PREVISTA NO CÓDIGO 
FLORESTAL.

I - A existência de jurisprudência dominante desta Corte Superior 
sobre a matéria autoriza o improvimento do recurso especial por meio de 
decisão monocrática, estando o princípio da colegialidade "[...] preservado  
ante a  possibilidade de submissão da decisão singular ao controle recursal dos 
órgãos colegiados. Precedentes." (AgInt no REsp 1.336.037/RS, Rel. Ministro 
Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 1º/12/2016, DJe 6/2/2017), nos 
termos do enunciado n. 568 da Súmula do STJ e do art. 255, § 4º, do RISTJ, 
c/c o art. 932, inciso VIII, do Código de Processo Civil de 2015.

II - Trata-se de ação civil pública promovida pelo ora recorrente 
com o objetivo de condenar o recorrido (a) a desocupar, demolir e remover as 
edificações erguidas em área de preservação permanente localizada a menos de 
cem metros do Rio Ivinhema, (b) a abster-se de promover qualquer intervenção 
ou atividade na área de preservação permanente, (c) a reflorestar toda a área 
degradada situada nos limites do lote descrito na petição inicial.

III - A sentença foi pela procedência, subindo o feito ao Tribunal de 
origem por conta de apelação do particular, que obteve êxito com a reforma 
imposta no acórdão impugnado, em cuja motivação nota-se que, apesar de 
concluir que algumas edificações foram promovidas em área de preservação 
permanente, causando supressão da vegetação local – o que violaria a 
legislação ambiental –, o Tribunal de origem reconheceu que a situação 
encontrava-se consolidada, concluindo, assim, por serem descabidos a 
desocupação, a demolição de edificações e o reflorestamento da área. 
Reconheceu, ainda, a possibilidade de se aplicar o art. 61-A do Novo Código 
Florestal, ao caso dos autos.

IV - Assim como ocorreu em precedente relatado pela Ministra 
Eliana Calmon, também a presente demanda vem ao Superior Tribunal de 
Justiça. Isso porque o Tribunal de origem, mesmo reconhecendo que as casas 
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de veraneio estavam construídas em área de preservação permanente e que, 
para tal, promoveram a "supressão da vegetação local", concluiu que não era 
dado impor ao recorrido o dever de reparar o dano causado, à conta de a 
situação consolidar-se no tempo e de que o art. 4º, § 3º, da Lei n. 4.771/1965 
possibilitava o resguardo da prática de atividades de interesse social desde que 
não descaracterizassem a cobertura vegetal e não prejudicassem a função 
ambiental da área.

V - O simples fato de ter havido a consolidação da situação no 
tempo não torna menos ilegal toda essa quadra.

VI - Teoria do fato consumado em matéria ambiental equivale a 
perpetuar, a perenizar um suposto direito de poluir que vai de encontro, no 
entanto, ao postulado do meio ambiente equilibrado como bem de uso comum 
do povo essencial à sadia qualidade de vida, assim como é repelido pela nossa 
jurisprudência e pela da mais alta Corte do país. Precedentes: RE 609748 AgR, 
Relator(a): Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-175 
Divulg 12-09-2011 Public 13-09-2011 Ement VOL-02585-02 PP-00222; 
REsp 948.921/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado 
em 23/10/2007, DJe 11/11/2009.

VII - Há de salientar-se ainda que as exceções legais a esse 
entendimento encontram-se previstas nos arts. 61-A a 65 do Código Florestal, 
dentre as quais não se insere a pretensão de manutenção de casas de veraneio, 
como decidido noutro feito: REsp 1.362.456/MS, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 20/6/2013, DJe 28/6/2013.

VIII - Correta, portanto, a decisão monocrática ao dar parcial 
provimento ao recurso especial para reformar o acórdão regional recorrido, 
restabelecendo os termos da sentença.

IX - Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, 
negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 
Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete 
Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 Brasília (DF), 06 de março de 2018(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.495.757 - MS (2014/0294126-8)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

O presente feito decorre do ajuizamento de ação civil pública pelo Ministério 

Público do Estado de Mato Grosso do Sul em desfavor de José Colchete da Silva, em 

decorrência de edificação de casa à margem do Rio Ivinhema, área de preservação 

permanente (APP), sem autorização ou licença ambiental.

Na primeira instância, os pedidos formulados na inicial foram julgados 

procedentes. No Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, a sentença foi 

reformada, em acórdão assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER - PRELIMINARES - NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE 
JULGAMENTO ÚNICO - CONHECIMENTO PARCIAL, DO RECURSO - 
NECESSIDADE DE UM RECURSO PARA CADA SENTENÇA - AFASTADAS - 
MÉRITO - OCUPAÇÃO E EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE (APP) - MARGENS DO RIO IVINHEMA - POSSIBILIDADE - 
MATÉRIA AMBIENTAL - COMPETÊNCIA DA UNIÃO, DOS ESTADOS E DOS 
MUNICÍPIOS - DIREITO DE PROPRIEDADE - IMPOSSIBILIDADE DE 
ADOÇÃO DE MEDIDAS EXTREMAS ~ OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA 
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE LAUDO PERICIAL - 
COMPROVAÇÃO DO BAIXO IMPACTO AMBIENTAL - CONSOLIDAÇÃO DAS 
EDIFICAÇÕES - ARTIGO 61 -A, CAPUT E § 12, DA LEI N.O 12.651/2012 
-MULTA EMBARGOS DECLARAÇÃO - AFASTADA - PREQUESTIONAMENTO 
- SENTENÇA REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

A simples prolação de sentenças separadas em ações conexas não implica 
nulidade do julgamento, a qual somente será reconhecida em caso de haver decisões 
contraditórias entre si.

Tendo sido proferida sentenças idênticas em todos os processos do mesmo 
gênero, a interposição de um único recurso privilegia a celeridade, com a economia 
esforços e de atos processuais, sem trazer qualquer prejuízo para qualquer das 
partes.

Área de preservação permanente pode ser entendida como aquela 
merecedora da mais alta escala de proteção ambiental, cujo conceito foi trazido pelo 
artigo I", da Lei n.' 4.771/65 e que foi repetido no artigo 3º, da Lei n.' 12.651/2012 
(Novo Código Florestal).

A proteção ao meio ambiente se insere no âmbito da competência comum 
dos entes federados, com fulcro no artigo 23, VI, da Constituição Federal. Também, 
compete à União e aos Estados legislar concorrentemente sobre florestas, fauna, 
conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais e proteção do meio 
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ambiente, como estabelece o artigo 24, VI, da Carta Superior.
O artigo 61-A, caput e § 12, da Lei n.0 12.651/2012 autorizou a 

continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural em 
áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008, notadamente se restou 
evidenciado, por meio da prova pericial, que a exploração das áreas de preservação 
permanente não oferecem risco à vida ou à integridade física das pessoas.

O simples fato de o decisum embargado não conter nenhum vicio a ser 
sanado (omissão, contradição ou obscuridade) não implica em reconhecimento da 
natureza protelatória dos embargos de declaração que justifique a aplicação da multa 
prevista no parágrafo único do artigo 538 do CPC.

Para o cabimento dos recursos excepcionais é necessário que a matéria 
constitucional ou federal que se quer levar aos tribunais superiores tenha sido 
julgada, não bastando que pudesse te-lo sido. De outra parte, não há necessidade de 
constar, expressamente, o artigo da CE ou da lei, na decisão recorrida para que se 
tenha a matéria como prequestionada.

Recurso conhecido e provido. Sentença reformada.

O Ministério Público interpôs recursos extraordinário e especial. Esse último foi 

interposto com fundamento  nas alíneas a e c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, 

por ofensa aos arts. 3º, incisos II, VIII, IX e X, 4º, inciso I, 8º, 9º e 61-A, § 12, da Lei 

12.651/2012 (novo Código Florestal), que correspondem ao art. 1º, § 2º, incisos II, IV e V, 

art. 2º, alínea "a", n. 3, e art. 4º, § 7º, todos da Lei n. 4.771/65 (antigo Código Florestal); arts. 

3º, parágrafo único, incisos IV e V, 4º, inciso VII, da Lei n. 6.766/79 (Lei do Parcelamento do 

Solo Urbano) e 14, § 1º, da Lei n. 6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente).

Recebidos os autos pelo Superior Tribunal de Justiça, foi proferida decisão pela 

qual o recurso especial foi parcialmente conhecido e provido para reformar o acórdão e 

desprover a apelação da parte recorrida, restabelecendo os termos da sentença de primeiro 

grau.

Contra essa decisão interpõe-se este agravo interno, no qual a parte alega que 

há nulidade na decisão agravada, por entender que "[...] para que o relator em decisão 

monocrática possa dar provimento ao recurso, subtraindo a competência do colegiado (turma 

julgadora) há necessidade de que a decisão recorrida esteja em manifesto confronto com a 

jurisprudência e súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça" (fls. 

1.039-1.040).
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Alega que os precedentes citados na decisão não aplicam ao caso dos autos na 

medida em que trataram da matéria sob a vigência da Lei n. 4.771/65, Código Florestal 

revogado.

Argumenta, ainda, que (fl. 1.043):

[...] embora à época da propositura da ação, existisse a proibição de 
ocupação e construção de ranchos de laser em áreas de preservação permanente, 
consoante previsão do art. 2º, da Lei n° 4.771/65, do Código Florestal, veio no curso 
da lide, tal lei a ser revogada pela Lei n° 12.651, de 25.05.2012, com as alterações da 
Lei n° 12.727, de 17.10.2012, artigo 61-A, § 12, do novo Código Florestal, que 
permitiu tais construções desde que consolidadas até 22.06.2008, como é o caso dos 
autos.

Apresentada impugnação, o Ministério Público requer o desprovimento do 

agravo interno.

É o relatório.
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.495.757 - MS (2014/0294126-8)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

O recurso não merece prosperar, pois as alegações da parte agravante são 

insuficientes para modificar a decisão recorrida.

Inicialmente, cumpre asseverar que a existência de jurisprudência dominante 

desta Corte Superior sobre a matéria autoriza o provimento ou improvimento do recurso 

especial por meio de decisão monocrática, estando o princípio da colegialidade "[...] 

preservado ante a  possibilidade de submissão da decisão singular ao controle recursal dos 

órgãos colegiados. Precedentes." (AgInt no REsp 1.336.037/RS, Rel. Ministro Gurgel de 

Faria, Primeira Turma, julgado em 1º/12/2016, DJe 6/2/2017), nos termos do enunciado n. 

568 da Súmula do STJ e do art. 255, § 4º, do RISTJ, c/c o art. 932, inciso VIII, do Código 

de Processo Civil de 2015.

Nesse sentido é a jurisprudência:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  
NO AGRAVO EM RECURSO   ESPECIAL.   FORNECIMENTO   DE   
MEDICAMENTOS.   HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  REDUÇÃO.  SÚMULA  
7/STJ.  RAZÕES  DE  RECURSO QUE NÃO IMPUGNAM,  ESPECIFICAMENTE,  
OS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA. SÚMULA  182/STJ.  
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. 
JURISPRUDÊNCIA   DOMINANTE   DO   STJ.   VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  
DA COLEGIALIDADE.  NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 568/STJ E ART. 253, 
PARÁGRAFO ÚNICO,  II,  B,  DO RISTJ. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE 
CONHECIDO, E, NESSA PARTE, IMPROVIDO.

[...]
IV.  A questão ora controvertida possui entendimento dominante nesta 

Corte, fato esse que autoriza a apreciação monocrática do apelo, nos termos  da  
Súmula  568  do  STJ  ("O relator, monocraticamente e no Superior  Tribunal  de  
Justiça,  poderá  dar ou negar provimento ao recurso  quando  houver entendimento 
dominante acerca do tema") e do art. 253, parágrafo único, II, b, do RISTJ.

V. Agravo interno parcialmente conhecido, e, nessa parte, improvido.
(AgInt no AREsp 953.862/MG, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda 

Turma, julgado em 8/11/2016, DJe 22/11/2016).

AGRAVO   INTERNO   NO   RECURSO   ESPECIAL.   EXECUÇÃO.   
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PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  INTIMAÇÃO.  AUSÊNCIA.  APLICAÇÃO  
DA  SÚMULA 83/STJ. DECISÃO  MONOCRÁTICA.  POSSIBILIDADE.  
SÚMULA 568/STJ E DO ART. 932, VIII  DO  CPC/2015  C/C  ART.  255,  §  4°,  
III  DO  RISTJ. RECURSO MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL.  MULTA  DO  
ART.  1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1.  "O  relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca 
do tema" (Súm 568 do STJ).

[...]
3.  Na  hipótese, a decisão agravada está amparada na jurisprudência 

dominante   desta   Corte,   razão   pela   qual  não  há  falar  na inadmissibilidade  do  
julgamento  monocrático. Incidência da Súmula 568/STJ  e  do art. 932, VIII do 
CPC/2015 c/c art. 255, § 4°, III do RISTJ.

4.  O  recurso  mostra-se  manifestamente  inadmissível, a ensejar a 
aplicação  da  multa  prevista  no  artigo  1.021,  § 4º, do CPC, no percentual  de  
1%  sobre  o  valor  atualizado  da causa, ficando a interposição  de  qualquer outro 
recurso condicionada ao depósito da respectiva quantia, nos termos do § 5º, do 
citado artigo de lei.

5.  Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.
(AgInt no REsp 1.311.572/MS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 

Turma, julgado em 18/10/2016, DJe 25/10/2016).

Trata-se de ação civil pública promovida pelo ora recorrente com o objetivo de 

condenar o recorrido (a) a desocupar, demolir e remover as edificações erguidas em área de 

preservação permanente localizada a menos de cem metros do Rio Ivinhema, (b) a abster-se 

de promover qualquer intervenção ou atividade na área de preservação permanente, (c) a 

reflorestar toda a área degradada situada nos limites do lote descrito na petição inicial.

A sentença foi pela procedência, subindo o feito ao Tribunal de origem por 

conta de apelação do particular, que obteve êxito com a reforma imposta no acórdão 

impugnado, em cuja motivação nota-se que, apesar de concluir que algumas edificações foram 

promovidas em área de preservação permanente, causando supressão da vegetação local – o 

que violaria a legislação ambiental –, o Tribunal de origem reconheceu que a situação 

encontrava-se consolidada, concluindo, assim, por serem descabidos a desocupação, a 

demolição de edificações e o reflorestamento da área. Reconheceu, ainda, a possibilidade de 

se aplicar o art. 61-A do Novo Código Florestal, ao caso dos autos.

Assim como ocorreu em precedente relatado pela Ministra Eliana Calmon, 

também a presente demanda vem ao Superior Tribunal de Justiça, isso porque o Tribunal de 
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origem, embora tenha reapreciado os aclaratórios opostos na origem, optou por não acolher a 

ação civil pública.

Mesmo reconhecendo que as casas de veraneio estavam construídas em área 

de preservação permanente e que, para tal, promoveram a "supressão da vegetação local" 

(fl. 762), a Corte de origem concluiu que não era dado impor ao recorrido o dever de reparar 

o dano causado, à conta de a situação consolidar-se no tempo e de que o art. 4º, § 3º, da Lei 

n. 4.771/1965 possibilitava o resguardo da prática de atividades de interesse social desde que 

não descaracterizassem a cobertura vegetal e não prejudicassem a função ambiental da área.

Essa motivação não tem absolutamente nenhum amparo legal.

O simples fato de ter havido a consolidação da situação no tempo não torna 

menos ilegal toda essa quadra.

Teoria do fato consumado em matéria ambiental equivale a perpetuar, a 

perenizar um suposto direito de poluir que vai de encontro, no entanto, ao postulado do meio 

ambiente equilibrado como bem de uso comum do povo essencial à sadia qualidade de vida, 

assim como é repelido pela nossa jurisprudência e pela da mais alta Corte do país. 

Precedentes: RE 609748 AgR, Relator(a): Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 

23/08/2011, DJe-175 Divulg 12-09-2011 Public 13-09-2011 Ement VOL-02585-02 

PP-00222; REsp 948.921/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

23/10/2007, DJe 11/11/2009.

Em relação à importância das áreas de preservação permanente para o meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, o Ministro Herman Benjamin assim dispôs, em caso 

similar ao dos presentes autos: REsp 1.245.149/MS, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 9/10/2012, DJe 13/6/2013.

Dessa forma, constatado o dano ao meio ambiente, é imperativo do nosso 

sistema jurídico a determinação de que se adotem as medidas restauratórias necessárias para a 
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recuperação do bem atingido. Precedentes: REsp 1.394.025/MS, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 8/10/2013, DJe 18/10/2013.

Ademais, conforme explicitado na decisão monocrática, há de salientar-se ainda 

que as exceções legais a esse entendimento encontram-se previstas nos arts. 61-A a 65 do 

Código Florestal, dentre as quais não se insere a pretensão de manutenção de casas de 

veraneio, como decidido noutro feito: REsp 1.362.456/MS, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 20/6/2013, DJe 28/6/2013.

Correta, portanto, a decisão monocrática ao dar parcial provimento ao recurso 

especial para reformar o acórdão regional recorrido, restabelecendo os termos da sentença.

Ante o exposto, não havendo razões para modificar a decisão recorrida, nego 

provimento ao agravo interno.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
 

AgInt  no
Número Registro: 2014/0294126-8 REsp 1.495.757 / MS

Números Origem:  0000524-44.2006.8.12.0012/50002  0000524442006812001250002  5244420068120012

PAUTA: 06/03/2018 JULGADO: 06/03/2018

Relator

Exmo. Sr. Ministro  FRANCISCO FALCÃO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. MARIA CAETANA CINTRA SANTOS

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RECORRIDO : JOSÉ COLCHETE DA SILVA  
ADVOGADOS : HERMENEGILDO VIEIRA DA SILVA  - MS006943 

 NEUSA MARIA FARIA DA SILVA  - MS008851 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Meio 
Ambiente - Área de Preservação Permanente

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : JOSÉ COLCHETE DA SILVA  
ADVOGADOS : HERMENEGILDO VIEIRA DA SILVA  - MS006943 

 NEUSA MARIA FARIA DA SILVA  - MS008851 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e 
Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.
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